
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 1

LEI Nº 2722/2025

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de
R$ 46.648,00 (Quarenta e seis mil, seiscentos e
quarenta oito reais), servindo de igual valor o
excesso de arrecadação.
 

PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$46.648,00 (Quarenta e seis mil,
seiscentos e quarenta oito reais), servindo de igual valor o excesso de arrecadação.
 
08 – Secretaria Assistência Social, trabalho e cidadania.
083440003-2020 – Ações de orientação e apoio a cidadania e ao trabalho.
3390309000000- Outros serviços de terceiros PJ. ( 4568 ).................R$ 46.648,00
FR  1666- Transferência de convênios    Desdobrada 2512  – Convênio FUNRIGS
 
Art. 2º Servirá de recurso em igual valor o excesso de arrecadação.
  
Art. 3º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, 30 de dezembro de 2025.
 
 

Iago Kielermann
Prefeito Municipal

 
 
Registre-se e Publique-se
 
Denise Dias Rodrigues,
Diretora da Administração.
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Ia
go

 d
os

 S
an

to
s 

Ki
el

er
m

an
n 

(0
30

.**
*.*

**
-2

1)
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r s

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e,

 a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.a
ra

m
ba

re
.rs

.le
g.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
51

23
00

93
25

08
E1

5


		2025-12-30T09:37:32-0300




